
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2015 – ESCLARECIMENTO II 

O BANPARÁ S/A leva ao conhecimento de todos os interessados, o seguinte esclarecimento, 

relativo à licitação em epígrafe: 

 

PERGUNTA 1: Quando fiz download do Edital veio junto um arquivo separado com nome de 

"RelacaoItens92580305000032015000" este contendo um resumo dos itens que serão licitados, 

acontece que nos itens 8 e 9 está constando como "Patch Panel" e já no Anexo I do Edital está 

como "Patch Cord", então gostaria de confirmar se realmente nestes itens houve equívoco e posso 

levar em consideração apenas o que consta no Edital ou se realmente seriam Patch Panels 

adicionais que serão licitados. 

 

RESPOSTA 1 : Em atendimento ao seu pedido de esclarecimento, informo que quando registramos 

os itens de um pregão eletrônico no sistema comprasnet, sempre procuramos por uma 

nomenclatura mais genérica, pois muitas vezes o sistema não tem cadastrado um código para a 

descrição exata do produto que iremos licitar. Por esse motivo, sempre colocamos o aviso logo 

embaixo “Consultar descrição completa do objeto no Termo de Referência – Anexo I do 

edital”. Então, apesar de, no sistema constar uma nomenclatura semelhante, o licitante sempre 

deverá atender à descrição constante no termo de referência do edital. Logo, os itens 08 e 09 

referem-se respectivamente a Patch Cord U/UTP CAT 6 – 50 centímetros e Patch Cord U/UTP 

CAT 6 – 3,00 metros. 

 

PERGUNTA 2: Mais uma dúvida quanto aos descritivos dos equipamentos a serem ofertados, aqui 

no Edital nos itens IV e V que tratam sobre a descrição das prateleiras não estão descritas quais 

são as dimensões que vocês querem, então gostaria de saber se há algum impedimento de ofertar 

qualquer dimensão, atendo-se apenas para as características de fixa e retrátil. 

 

RESPOSTA 2 : Os itens questionados devem ter medidas para caber dentro do rack de 19 

polegadas definido no Item I. 

Medidas: largura de 19 polegadas, altura de 1U e profundidade de 80 centímetros. 

No caso da prateleira fixa (item IV) deve ter pontos de fixação na frente e atrás. 

No caso da prateleira retrátil (item V) deve ter pontos de fixação na frente e atrás, além do sistema 

de trilhos. 

O conjunto deve ter a mesma cor do bastidor com pintura eletrostática. 

 

PERGUNTA 3: No ITEM 1 - o quesito "alta densidade" seria sobre a quantidade de cabos 

acomodados nas guias do rack ou seria algum reforço em sua construção? 

 

RESPOSTA 3 : O termo “Alta densidade” corresponde a quantidade de cabos acomodados nas 

guias do rack. 

 
PERGUNTA 4: ITEM VI - pela descrição apresentada no ANEXO I, não cita necessidade de 

certificações e normatizações dos produtos entregues, vocês tem alguma referência quanto a isto 

ou realmente está em aberto? 



 
ITEM VIII - pela descrição apresentada no ANEXO I, não cita necessidade de certificações e 

normatizações dos produtos entregues, vocês tem alguma referência quanto a isto ou realmente 

está em aberto? 

 
ITEM IX - pela descrição apresentada no ANEXO I, não cita necessidade de certificações e 

normatizações dos produtos entregues, vocês tem alguma referência quanto a isto ou realmente 

está em aberto? 

 
RESPOSTA 4: Não há necessidade de certificações. 
 
 
PERGUNTA 5: No item 7.8 deste edital  diz que deverá ser disponibilizado folder ou catalogo, 

entretanto do item 1 ao item 5  do anexo I são produtos fabricados sob medida, sendo assim não 

disponibiliza catálogos.?? 

 
RESPOSTA 5: Ressaltamos que no edital não há contradição, o licitante vencedor do item deverá 

disponibilizar folder ou catálogo ou prospecto com foto ou indicação do site com a descrição 

do bem, mesmo daqueles itens feitos sob medida, pois neste caso deverá ser demonstrado o 

produto que a empresa licitante tem para fornecer, sendo que, quando da contratação e entrega do 

objeto (caso o licitante seja o vencedor) o bem deverá conter as respectivas descrições contidas no 

Termo de Referência – Anexo I do edital. 

PERGUNTA 6: O meu fabricante não houve entendimento no que se refere com abertura 

sanfonada. Poderia exemplificar com mais clareza esse detalhe, se possível envia-nos uma foto 

ou desenho do produto. 

RESPOSTA 6: O Item I “...e fundos removíveis bipartido na vertical e com abertura 

sanfonada” refere-se a uma porta dividida de cima a baixo que ao abrir corre sobre trilhos 

sem ocupar muito espaço exterior ao rack, possibilitando um acesso e trânsito melhor ao 

técnico na área traseira do rack. 

PERGUNTA 7: Levando em conta que as medidas externa desse item, variam de fabricante para 

fabricante. No meu entendimento devemos levar em conta a variação de (+ ou -) 5 % nas medidas 

externas. Considerando que as medidas interna segue uma padronização para a maioria dos 

fabricantes, onde não sofrerão nenhum tipo de alteração. 

RESPOSTA 7: O padrão é de rack com largura de 19 polegadas e com espaço lateral de até 15 

cm para receber os cabos em guia vertical.  

Segue foto com exemplo de rack definido na descrição. 
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